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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOElf
Sal

PROJETO DE LET fí|g Q^SQ91

CÚDIGO:

PEMIRIMLPc.-âlâ,

1

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO

CRIAR CONSERVATÓRIO DE MU

SICA MUNICIPAL,

Art.ls) Fica o Poder executivo autorizado a criar espaço fisico para

instalação de conseroatorio de musica municipal com a finalj.

dade prioritária de abrir espaço para os novos talentos mus_i

cais do municipio, da seguinte formai

I- ̂ colhendo os interessados pela musica, prestando-lhes

•  'l.
todas e quaisquer informações que sejam de carater

musical,

II- Ensinando e disciplinando a aprendizagem da musica

através de aulas praticas e teóricas, ministrando ejn

sinamentos técnicos para os primeiros passos no apre£

dizado de instrumentos musicais, tais como violão, pj,

ano, flauta, etc.

A rt, 29) Em,todas as festividades do municipio, oficiais ou nao, tera

prioridade para participação nas mesmas os alunos que freqüen

tarem o conservatório de musica municipal.
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§ Único - O aproue itamento de que trata o artigo 25

sara Feito observando sempre na seleção /

dos alunos para participação dos eventos

festivos, um critério de aproveitamento /

tecnico-funciona1 entre os mesmos,

Art. ^ direção desse conservatório de musica municipal ficara a

cargo de um Diretor subordinado a Secretaria Municipal de

Cultura, Esporte e ^urismo - SENCETUR, que percebera remu

neração equivalente a do cargo de Diretor de Departamento

da Prefeitura Municipal,

•  r ^ 0
S Unico - O cargo de que trata o artigo 3S e de li

vre nomeação do Chefe do xecutivo,

Art, 45) Fica a Prefeitura Municipal através do departamento e meios

competentes, autorizada a celebrar convênios com entidades

'  0^ 0

publicas ou privadas, visando a admissão do corpo técnico

profissional de musica,

.  0 0

Art, 55) A presente Lei devera ser regulamentada no prazo máximo de

0  00

30 dias apos sua promulgação, obedecendo no que couber os

termos da seção TT (^a Cultura), artigo 170 a 174 da Lei 0^

gãnica Municipal,

Art, 6s) As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta

de dotações do ornamento vigente, ficando o Chefe do "^xecu-
0  ̂

tivo autorizado, se necessário, a abrir créditos suplementa

res,
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Art,79) E^sta Lei entra em vigor na data de sua promulgação, revoga
A» ^

das as disposições em contrario.

Saia das Sess^eg^ o9 de julho de 1991,

Vereador W^sob DiUem dos Santos

L

" DISCUSSÃO
APi

3  1.6 /..S4~

VEREADORES VES - 002/5000/90



h

(T

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

3USTTFTCATI\/A

Nobres ColegasS

Torna-se necessário um "-onserv/atorio. de Musica Municipal

para incentiv/ar os novos talentos que afloram a cada dia

no nosso municipio, nao tendo estes condições de se aper

•  ̂ ^ Pfeiçoarem, pois o único conservatório existente e particjj

lar, o que torna o acesso ao mesmo somente à poucos pri

vilegiados economicamente,

O  ' fevemos também lembrar que Ca.chpeiro de Itapemirim e co

rhecida alem de suas fronteiras corno a' "Atenas Capixaba" ,

justamente por abrigar uma grande variedade de talentos ,

inclusive musicais. Portanto nada mais lógico que esta ci

dade tenha o seu '-onservatório Musical patrocinado pela /

municipalidade, trazendo para o nosso municipio grandes di

visas culturais.

A cultura e um dos grandes objetivos do homem pois através

dela ele adquire o auto-conhacimento de sua dignidade huma

na .

Por isso conto com o apoio dos nobres pares desta '^asa de

Leis, para um projeto de lei que tenho certeza muito bane

ficiara os municipes e o municipio de f-achoeiro de Ttap£

mir im.
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- NOME

*  <
•SIM NÃO

!
1 ÁLMÍR FORTE DOS SANTOS

2 ÁLVARO SCALABRIN X.
3 ANARIM ALBINO DA SILVEIRA 1 X
4 ANTÔaNlQ CEZAR FERREIRA <

.

!  ̂

i  ̂ CIDMAR MOREIRA ANDRADE X í
y
1

'B JAND IR 3ARTÓRI0 v
1

7 JOACYR NASCIMENTO DA CRUZ X

8 JOSÉ CARLOS AMARAL V
■

9 JOSÉ CARLOS'SARADI NE
10 JOSÉ PIANNES DE ALMEIDA
11 JUAREZ TSVARES MATTA' -X

1  '2 j LAÜRINDO SASSO Eus

!  13
' LUIZ CARLOS POLONI X
14 MANOEL PAIVA DE AMORIM V

1

15 PAULO CEZAR MARTINS X
<*N

±6
í'— jSALIM'RESK CARONI X
17

1  ,SEBASTIÃO TEIXEIRA DIAS X

i  18
i SOLIMAR BUENO PATRÍCIO
19 .

1'VILSON DlLLEN DOS SANTOS X .
■

'PROJETO N2

DATA:

0\6oKL

RESULTADO VOTAÇÃO:

discussão
PROVADO EW

^.l
'vrtl. das
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
COMISSÃO DE Fiscalização s Controle Orçamentário
PROJETO DE^ Lsi

INICIATIVA;,

IlELATOR:

Edil Wilson Oillem dos Santos
j*jg 150/91

Edil Almir Forte dos Santos

PARECER

Somos favoráveis a aprovaçao da matéria, uma vez

que poucas pessoas tem acesso ao Consérvatorio d® Musica de

nossa cidade, por ser o mesmo particular.

Sala das Comi.ssoes, 04 de setembro de 1991,

Almir dos Santos

LatorRs

jandir/í morio

Pr id(!nte

D© com o oarececor

l^^embro

Ds acordo com o parecer

SALA DAS COMISSÕES
SC.OOl/2000
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSAo DE Educaçãoj, de Ciência e Tscnoiogia^ d® Cultura, de Esporte e
~  tarei:—a Turismo

PROJETO DE lei I
INICIATIVA: Edil Wilson Diilam dos ^antos

^jQ 150/91

RELATOR: Edil Wilson OíIIbri dos ^antos

PARECER ■

SosBos favoráveis a aprovaçao da .matériaj> tendo em

vista que o objetivo da mesma 0 incentivar os novos talentos

musicais que surgem a cada dia em nessa cidade®

Sala ddd Comissoe^» 28 de agosto de 1991®
s

Wilson i|)Mlem dos Santos

\ Relator

Alvaro Scalabrin

Presidente

De acordo com o parecer

Cidimar morsira Andrade

Membro

De acordo cora o parecer

SALA DAS COMISSÕES

SC.001/2000



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Finanças e Orçámento

PROJETO DE Lei I^Q 15Q/91

INICIATIVA: Edil Wilson Dillem dos Santos

RELATOR: Edil Almir Forte dos Santos

PA R E C E R

Desde que teja recorde financeiro disponível» nada

teraos a opor à aprovação da matéria,

'  Sala das Comissões» 21 de agosto de 1991,

A Iroir ntos

or

Paei© ezar -na-rt-irns

Jdante

De acordo com o parecer

ícimeato da^-C^ruz

Membro

De acordo com o parecer

joa

SALA DAS COMISSÕES
SC-OOI/2000
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Constituição, Dustiça 0 Redação

PROJETO DE Lei 150/91

INICIATIVA: Edil Wilson Oillem dos Santos

RELATOR: Edil Wanosl Paiva de Aroorim

PARECER

Somos favoráveis a mataria por ser legal, constitu

cional e obedecer os critérios radacionaise

E o parecer»

Sala das Comissões, 21 da osto de 1991,

Manoel Pai^a df^L-A^iTÓ^rim

lat or

leiba xa ra Dias

Presidente

De acordo com o parecer

L á u r i n s o

íro

De aáofrdo coro o parecer.

SALA DAS COMISSÕES
SC.OOI/20 00


